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Ano X. Número l .923 Macapá, 4a.-feira, 6 de novembpo de .1974 

ATOS DO PODER EXECUTIVO 
(P) n~ 1093 de OI de novembro de 1974 I 

O Governador do 'ferritório Federal do Amapá, no 
uso das atribuições que lhe são conferidas em Lei, l 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar Avenor Augu:to Momtandon, 
Secretário de Saúde e Ac;'ão Socif11 do GeJVI!'rno C:este Ter
ritói'io, para viaj<..r da sede de suas atribu'ções - Macapa 
-, até a c!.1ade de Manaus, capital do Est'.ldo do Amazo
n:J.s, a (im de partic!plir de uma Heunião com os Secre
tário de Saúde da Amazônia. 

Art. 2.0 - Revogildas as disposições em contráril). 

Pel:lcio do Setentrião, em Macapá, OI de nowmbro de 
1974, U5.0 da Rt>pública e 32.0 da Criação dn Territr)riv Fe
l~eral do Amapá. 

Arthur Azevedo Henning 
Governador 

(P) n.0 1094 de 31 de outubro de 1Si4 

O Governador do Territór io Federa\ do Amc.pá, no 
uio das atribuições que lhe são confeJ:idas er:n Lei, 

RESOLVE: 

Art I 2 - Exonerar a pedido, na forma cio artigo 75, 
Item I alínea «a», da Lei n.0 li ll, de 28 de outub ·o d~ 1952, 
HaroldiJ Vitor de Azevedo Santos, do cargo isolajo de pro
vimento em comi9Sàr:>, símbolo 5-C, de DlrPtor d:'l Divisão 
de Indústria e cc.mércio, do Quadro de Funcionários do 
Governo cie3te Território, a partir de 1.0 cl~ novembro do 
corrente ano. 

A1 t. 2.0 - Revogadas as dtspcsições em contri\rio. 

Palácio do Setentriã(), em 1\Iacapá, 31 de outubro de 
1.9?4, 85.o da República e 32.0 da Criação do Território Fe
deral do Amapa. 

Arthur Azevede Henning 
Governador 

(P) n'~ 1·098 de Ol de novembro de 1974 

O Gove:rnador do Território Federal do Amapá, no 
uso da~ atribuições que lhe são conferidas em Ld, 

RESOLVE: 

Art. 1.0 - Designar os Drs. Mércia Maria Sales de 
Andrade, Diretora da Divisão de Colonização; J osé de Ari
mathé~ Ver neth Cavalcanti, ConsulLor Jurídico; Walter 
Silva Pacheco. ChP.fe da Assessoria Técnica do Governador 
e Joaquim Matias da Rocha, Asses~or Técnico da SEAC, 
para. sob a presidência da primeira, constituírem a Comis
são enc~n·~:gada ele proceder a organizaçã0 e implantação 
tio «Cadastro cte Ocupantes de Terras Ruu is•>, suborainado 
à Divisão de C<Jlonização da Secretaria ãe Econo·nia, /1 grl· 
cultura e Colc.n lzac;ão, ass im como preparar a minuta do 
ato do Executivo amapaense, declar;;ndo a área de interes
se público, como também acompanhar o lf'vantamento de 
ocupantes da àren reserv~da à implantação àa l:sina Açu
can:i r~ do Amapá. 

Art. 2.0 - Revogadas as di~posições ~m contrário. 

Pal3cio de Setentrião, em Macapá. 01 de novembro de 
1974, 85.0 da RE>pública e 32ç da Criação do 1 erritório Fe
deral do Amapá. 

Arthur 1\zevedo Henning 
Governador 

M.I. - Governo do TerPitório F ederal do 
Amapá 

CONTRATO N~ 06/ 74-SOP 

<,Termo de contrato de execução em regime 
de Empreitada global de serviços rodoviários da 
rodovia BR-156, ~ racapá/F'ronteira com a Gtlliana 
Francesa. 

Termo de Contrato de Empreitada que ent re 
si, celebr&m o Governo do Território Federal do 
Amapá e a fn·ma J. P. Miranda, para execução 
de serviços rodoviários na POdovia BR-156, Ma
capá/f'rontei r a com a Guiana FrancPsa, trecho 
Calçoene/ Lourenço/Oiapoque, subt~;t:cho Telha/Lou
renço/Cassiporé. 

I --Preâmbulo 

1.1 - Contratant~s : Governo do Território Fe~ 
dersl do Amapá, a seguir denominado simplesmen
te Contrat11nte, e a firma J. P. Mi randa , doravan
te denominada Empreiteira. 

1.2 -- Loca l e Data: Lavrado e assinado nesta 
cidade de Macapá, capital do Território Federal do 
Amapá. na Av. FAB, nº 1276, no edifício sede da 
Secretaria de Obras Públicas, aos 24 dias do mês 
de outubro do ano de 1974. 

1.3 - Representantes: Representa o Contratan
te o senhor Arthur Azevedo Henning, Governador 
do Ter:;itório Federal do Amapá, e a Empreiteir a o 
senhor José Policarpo de Mir~nde , devidamEnte 
credenciado como representante 1'-gal dn firma . 

1.4 - Sede da Empreiteira: A Empreiteira tem 
sede de suas atividad~s, em M~;capá, caprtel do 
Terntório Federa l do Amapá, na Rua Jov~no 
Dinoá, 1203. 

1.5 - Fundamento do Contrato: Este contrato 
decorre de aprovação, pelo Exoell'!ntíssimo Senhor 
Governador,· do Rel~tório Final das atividades r ela
tivas à Torr.ada de P1 eços n.0 09/74-SOP, rodovia 
BR-156, Macapá/ FI:onteira com a Guiana Francesa. 
publicano no Diário Oficial nº 1897, do d?a 30.09.7-1 

Il - Cláusula Prim~ira - Do objeto 

2.1 - Natureza dos Serviços e Fo~ma de sua 
Execução: O obJeto deste contrato é a execução 
p~1a Empreiteira, ~m regiml! de empreitada global, 
oos serviços; 

2.l.l -- Instalação dos Canteiros da Obra. 
Local: canteiro a) - na localidade do Utú 

(Km 442), subtrecho Telha/Lourenço; 
canteiro b) - na· localidade Português (Km 438), 

subtrecho Lourenço/Cassiporé. 
2.1.2 ·- Reconstmçâo de aproximadamente, 

285 ml de pontilhões rústicos, do t ipo fogueira, 
com derrapantes, em madeira de lei. 
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As Rc:partições Püblil'as 1 E X p E D I E N T E As Rept.rtlçõcs Públwu 

I'errttoriais deverão remetfr ·- cingir-E~ às assioaturnr; 
o expediente destinado a pu. ; g .! alllla.is reuovadall até 2::! d~ 
bli~açá() neste DlAlHO OFI- 1 TMPRE.l\SA OFICIAL feverttiro de cad.'l aJ:w ~ à~ 
ClAL diàriamentc, ató às 1~ *,..,.. "* .. ~ iuil!lad'as, em qualquer époc<~ 
.1 1!·30 horas. exceto aos 81Í\>a- DIRETOR pelm; órgãos compet~n-tes. 
ttos quando dever& o l'azê-lo 1 ,(1,

1
., ·los de Arnc·i·rr:lde I·()"" te." 1 A fi in do po&sibtlilar a 

1.té às 11:30 hnras. '- H u 11 -~ · remessa de valores acampa-
As rEJo!a.naçêos pe!'tinen~ •• "' .. "* * • nbndos da eselarecintentc&> 

teA à maté ria ret1'il1uída 1 os DIARTO OFICIAL ! qmmto à Bua a~licaqáo, t;Oli-
•'a\lns de erros ou orni::sces, lmp·n so nas OLciua$ de. liPJ?lfD!il::.. Oficial oílarros ur.em os interes~adns 
deverão ser formuladas por J\tALAPA - '1'. F. AJI1A PÁ i prehnencialmnte cheque OP 

Mscrito. fJ Sleçilo de Reda~;Io , * . ... • • •- • ' 'ale postal. . . 
das 9 àH l r!:illl horas. no má- A S S I N A T U R A S Os ~nplementos a11 ~cH-
xiruo até 72 h o r as ::OJ.>(. s e. Anual . Cr$ 25,00 I eõc!S tios órgl!.o11 oflcta ts só-
saída <los ó;-gfios oficiais. Semestral. 12 r. o i se !orneoerão aos !Hltolnante& 

Os originais deverão sei' ,.> , qu~ as solicitarem no ato d» 
datllograTRdes e au tenticados, Tr,mestJ al 6,25 i ussiuatura. 
vessnlvaclas, por que111 de cli- J\ úme1 o avulso. " 0,30 1 (J runeionBJ 10 r•tib!ico fe-
-~\t(l ~!isnras e cmeudati. " .~ ... " • ":"".. . . dera!. terá um d f' I--COnto d& 

.excet uada~; &s para 0 t:X- «BRA"'1L~A - ~.ste ~;ano Of1cial .e encontrad!l pél, a 1t1t~- j iO%. t'ttra fazer ju s a t'l!te 
terior, q.ue ser!! fi s c rn p r e I r a no ~ala~~ \h c H na1 e Intern~~wnal da Jmpr' nso> , a a de&conto, dever ú. prQvar est& 
anuais as as8innluras pt.Jdl,'r- -~OF~.H PRI'SS, no ~~~.E:!1!~ _!l_e>t.eh. -- . condição oo nto da a!lsin a.tYr a 
se-ão tomv.r., C'm qualquer PIHa l':ncmta r ao~ assinar- ~ A f1ru de 1 vitar soluçao I 
épo~.:a, p0r sei•• muc:;; ou um tes a verificação do prazo de de continuicade nc• recebi- O <;usto de cada exemp!n 
8n0. vali dade de ~>ua~ &ssinsturan, mer.to dQS jomai s, ti e v e m ! atrasado dos ê·rgiic·1; r.ii·· 

na po rtr ~upenor do epder{·- os a!'sinauteE provir.~a nl'iAr a cial!, Hra, na Vt>!l<:H avulli'O 
ço Yâo impresod fi núm ero reRpt-ctiva ru.ovaç;io com ,,c-re~cid a de Cr$ G,OI se da 
elo talão Qt- regiEll o t n.êr. e an t('C{!d~ncia mínim1• ctc trio- j rnesn•o ano, e de C!·$ ?,00 

As as~luaturas vtnciúas 
~oderão st•r suspcn!-aS Hm. 
aviao préYil). o ano em q1;e .'i1 érr . lú [30) dla'll. 1 por ano dacorriíll• . 

--------------- ------
Local: subtreohos T elha/ Lourenço/Cassiporê, 

em locais a serem indicados pela fiscalizaç&o. 

2.1.3 - Deverão ser obdeciàt .s os p rojetos, 
pbntlas, especHicaçõ·es técnicas fon:ecidas pelo 
Contvatant e, que fazem parte inte~n; nte d este con~ 
t rato. 

2.1. 4 - Os canteiros de obra re[er idos no 
sub-item <<2 .1.1», são d.! ·propriedade da Contratan
te e permanece!·ão como ac&mpamentos de apoio 
aos serV'iços de constru.;ão e conservação qu •3 serão 
execu tados nos subt1·echos Telha/LcUI enço e Lou
renço/Cas~iporé . 

2.2 - Materiais e Mão-de-obra : A empr~?it<::ira 
·obriga-se a execu tar os serviços empregando ma
t eriais e mão-de-obra de boa qualidade . 

2.3- Alteração do Projeto, O:nissões: Qualquer 
a lteração do projeto ou adoção de di r etrize'> téc
nicas não constantes do proj e1 o, da planta e das 
especificações, assm1 como os acréscimos de servi
ços quando su ge ridos pela Empreiteira, dependerão 
sempre dP prhia e escr ita aprov3ção da Comratan
te, reservando-se a esta, porém, a facu ldade de 
dar solução aos casos té cnicos ornis;;os e· de 1ntro
duzir modificações no proje to sem anuência da 
Empreiteira . 

~.4 - Fiscal~ação: A fiscalização dos serviços 
será feita por engenheiros d~signados pt-la Oontra
t ante é e Empreiteira deverá manter um engenhei
ro para representá-la em m atéria de ordem técnica ' 
e suas relações com a fiscalização no serviço. Os 
mestr-'S deverão ser pessoas de experiência e ido
neidade té~.;nica e pesEoal comprovada e estarE·m 
h abilitados a pr estar. q uo isquer esclarecirren tos so
bre os serv1ços. Obriga-se ainda mais a Emprtitei
ra a facilitar, de modo amplo e complet o, a ação 
dos fiscais, permitindo-lhts livre acesw a todas a s 
partes dos serviços e !ceais onde s 1 encontr arem 
d epositados materiais dest:i.nados aos Sl"rv i ço~ refe
ridos no presente Contlato. Fka, entretanto, ressal
vado que a efetiva ocorrênda da ~iscalização não 
exclui n e m restringe a r:e!'lponsa bHidade da Emprei
teira na P.Xecução do sePviço·, que deverá apresen
tar solidez e perfeição. 

2.5 --· Da Ação Fiscalizadora: Os fiscajs da 
Contratante terão amplos pcderes para, mediant e 
instruções por escrit o: 

a) - exigir ria Emprtiteira a imr:di lta retil a -

da d<= engenh ei ros, m estres t operários que Em
baracem a fis calização, subst ituindo-os dentro d e 
48 hnrr,s , ca~o n5o ate nrlr.m a 6e us ped ido:; ou su a. 
pe r manênc111 no serviço seja consid era-ia inconve 
niente ; 

b) - R ecusar material de m á q ualidade não 
espf c ificado e exigir sua n tirada do serviço, ou 
r efazê-los ou substituí-los n o prazo d ê 48 h orns; 

c) - sust ar quaisquer serviços executados em 
desacordo com e bo a téc nica e exigir sua r P.pc:ra 
ção ou su n demr lição por conta da Empreite ira; 

d ) - exigir da Empr eitf:' ira t odos os esclare
cimentos n ecE:>ssarios ao pedeito conhecime nto e 
contr ale dos serviços; 

e ) - d et~rminar ordem de pr ioridade para os. 
serviços; 

f) - exigi-r a u ti lização de m áquinas , fe rra m e n
tas e equiiDamentos além d os q ue esti verem em s <.> r
viço, desde que considerados necessários pela Con-
tratante. 

IIl - Clá usula Segunda - Responsabilidades d a 
E mpreiteira 

3.1 ....:_ Gené;iclis: Alé m dos casos comuns, im
plícitos ou expre~w n este contrate, nas especifica
ções e nas leis aplicá v eis à esF=>écie, cabe exclusi
vamente à Empreiteira: 

a) - contrata r todo o seu pessoal, ob servar 
e assu mir os ônus der.o rre n hs d e todas a s prescri
ções das L eis Trabalhistas e da flr (!vídência Social , 
sen do a única r espo nsável pelas i nfrações que c o
meter; 

b) -- ressarcir os danos ou prejuízos ca usz. dos 
à Contratante e a pessoas e bens de terceiros, ain
da que ocasionados por ação ou omissão de seu 
pessoa l ou de prepost os. 

IV - Clá usula T erce ira - Prazo 

4.1 - Prazo d e Conclusão: O prazo con cedid o 
para conclu são t otal dos serviços é de 60 (sessen
t a) dias con secutivos, a contar da data da f'X
pedição d a primeira Orde m de Serviços da Con~ra
tante à Empr eiteira, sendo: 30 (trinta) dias pa1'a os 
serviços de construção dos can teir os e 60 (se~sen
t a J d ia s para os serviços de recons tJ,Ucão dos pc n 
tilhões rústicos . 

4.2- Prorrogação: Os prazos p revisto l'l O item 
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ant>e rior poderão ser prorrogados a critérilo da Cun
tratante, fundada em conv eniência administrativa. 
desde que tenha sido r equerido pela empreiteira 
durante a vigência do ct>otrato. 
V - Cláusula Quarta - Valor do Contrato, Pa

gamentos e Dotações 
5.1 -- Valor do Contlato, F•JrL a e Época dos 

Pagamentos: Pela ex~cu •;ão dos serviços previ-stos. 
a Con trata nte pagará à Empreiteira A impor tância de 
Cr$-168.850.00 (C.?nto e sessenta e oito mil. oi to
centos e dnquenta cruzt:iros) para instalação de 
cantei ros, nas localidades dt Utú (Km 442, no sub
trecho Telha/Lc!urenço e em Português (Km 403), 
no subtrecho Loun<>nço/Cassiporé o a importânci'l 
de Cr$-212.9!-J7,6U (Duzentos e doze mi l, '1o vece n
tos e noventa e sete cruzeiros e seo;senta C.E:ntavos), 
para r~construçfio de , aprox~madamente. 285 ml 
de po~Ulhões rústicos, do tipo fogueira, com de r
rapantes, em madeira dt- lei, valor da proposta 
apresentada pela Empreiteira , m edian';e a medição 
dos serviços re~alizado s e aceitos pela Secretaria de 
Obras Públicas, em parcelas de 20%, após o início 
dos st·r viços; 70% de ac<·>rdo com o andament o dos 
serv-iços; Iü% após n expedição dos documentos 
comprobatórios do recebimento dos se t:viços. 

5.2 - Rete nção de Pagamentos; Poderá ser re
tido o pagamen to de qualquer fatun, no todo ou 
em parte, nos c3sos de trab::>lhcs d ~:feituosos ou 
débitos da Emp ·eiteir a p ara Cútn terceiros uu par a 
com a Oontratante, desde que possam caw;ar pre
juízos materiais ou morais a esta. 

5.3 - Dotação: As desp~::sa& deoolirentes de~te 
contrato co rrerão à r onia da dotação orit.mda d0 
Depm tamento Nacion11l de El:tradas de Rodagem 
D.N ER.. r.onforme Notas de J~ ·npenho nºs 
67 e 66 ' 74·DNER, respectivamente, emi~1das pela 
Seção competente da Contratante. 

VI - Cláusula Quinta - Multas 
6.1 - Das Multas: A Empreiteira incorrerá 

na multa moratória cor-r<:spoz dente a O,lrfo (zero 
vírgula um por ce nto) do valor c'o contr.ato, por 
dia que exceder ao prazo con tratual. 

6.2 - Recolhime11to: Qualque·r multa im posta 
pela Contratante poderá s2r desde logo deduzida 
da caução eff:tuada ou de créditos da Empreiteira 
n ••ste órgão, caw. dE-pois de notificada, niio reco
lher a importânda correspon~ente na Tesou raria 
da Con tra tante, no prazo de dez (10) diBS. 

VII - Cl3usu-la Sexta - Rescisão e Sansões 
7.i - Por Acordo: Este con trato poderá se r 

rescindido por mútuo acor:do dos cont fatantes aten
dida a conveniew.ia dos serviços, rece bendo a Err. 
preitei!;a o valor dos serviços executados. 

7.2 - Por iniciativa da' Cor,tratante: A Con
tratant e terá o direito de rPscindir o pre s<>nte con
trato, independente de ação, notlficação ou inter
pe la~·ão jndicial quando a Empreiteira: 

a ) -. N"ío cumprir quai2quer das suas obriga
ções contratu ais; 

b) Transferir, no tod o ou em porte, os serviços 
sem a prévia autorízacão da OontPatante; 

c) - P ela r eiteração de impugnações fdtas 
pela fiscalização ou p ela Contratante, fica r eviden
ciada a má fÉ' ou a i ncapacidade da Empreiteira; 

d) - Se a Empreiteil:a fnlir. entrar em con
cordata ou d1ssolver a f irma; 

e) Se a Empreitei·ra deixar de iniciar os tra
balhos de execução das obras, sem justo motivo 
devidamente comprovado, oito (8) dias consecutivos 
após ser aada A ordPm de serviço; 

f) - Se houver i nterrupção nos trabalhos, sem 
justo motivo devidamente comprovado, por mais de 
oito (8) dias consecutivos; 

g) - Se a Empreiteira r eincidi11 em faltas já 
punidas; 

h) - No interesse do se rvi'ÇO público, devida
mente justHicado. 

7.-3 - Dn R• r< 'são: Sal\10 os casos previstos 
na s letras «d» e «h» do item anterior, a rescisão 
c o c ' n lrc to de terminará a p~-rda da caução em fa
vor ria Contratante. 

7.4 - lndeniza\.ões: Exceto no caso de rescisão 
po P mútuo acordo, não caberá à Empreitelra ne
nhuma espécie de indenização. ficando ainda esta
belecido que, mesmo naquele caso, a Contrata nte não 
pagará indenizações devidas pela Emprd teira por 
força da Legislação Trabalhist>a. 

Vlll -- Ctáu:,u!a Sétima - Subempreitadas 

8.1 - Das subempr<:itadas: Não poderá a Em
preibeira subempreitar no todo ou em parte, a exe
cução de t r.abalh os relativos aos serviços em curso. 

I 
\ IX - Cláusula Oitava - Caução 

9.1 - Da Caução: Para garantia da assinatura 

1

1 deste contrato a Empreiteira depositou na Tesou
raria da Contratant~. a oa ução de Cr$ 5.000,00 
(cinco mil cru2eiros) em moedq cor rente do País. 

fJ.2 - Levantamento: A caução será levantada 

l ~; pós a conclusão dos serviço~ e rec e: bim ento dos 
mesmos pela Contrat'.mte. 

I X - CJóusu la Nona - ReajustamE'nto 
! 10.1 -- Inexistê ncia: O preço proposto, ac&ito 
1 e estipulado na cláusula própria é fixo e irreajus-

táveL 
XI - Clâu.;ula Déc ima - Do Diário 
11.1 - Do Diário dos Serviços: A Empreiteira 

m ante rá, n o local dos sHviços, um livro de ocor
rências diária!', dl"nominado Diár io de Serviços, de
vidamente numerado e rubricado pela fiscalização 
e pela Empreiteira, onde serão registradoS' os prin
cipais fatos relativ os à marcha dos ~erviços , inclu
sive flS ordens, instruções e r eclamações oa fiscali
zação. 

X If - C láusula Décima Primeira - Vigência 
12.1 - Da vigência do Cont rato : O presente con

; . trato entrará em vigor na data de sua assinatur-a . 

I
. 12.2 - Início: Os ser viços objeto do p resente 

contrato, deve rão ser iniciados no prazo m ax1mo 
de 8 (oito) dias, a contar da data da expedição da 
primeira Ordem de Serviço. 

XIII - C láusula Décima Segunda - Foro 
13. L -Eleição: Para dirimir todas as questões de

correntes da execução deste contrato, fic a eleito o foro 
desta cidade de Macapá, capital do Território Fede1:al 
do Amapá, não obstante outr;o domicílio que a Em
preibeira venha a adotar, ao qual expressamente 
renuncia . 

E, por assim estarem justos, combinados e con
tratados, d ec laram ambas as partE's ac-eitar todas 
as disposições estabelecidas TJas cláuwlas do p:~e
sen~e conti ato, bem como observar fielmente ou
tras disposições legais e regulamentares sobre o 
assunto, firmando-o ~m 5 (cinco) vias de igual teor 
e forma na pre~ença das Testemunhas a bau~o a s
sinadas. 

Macapá, 24 de ou'tubro de 1974. 
Dirigente da Contratante 
Arthur Azevedo Henning 

Governa dor 
Rep.resentan te da Empreiteira 
José P olicarpo de Miranda 

Testemunhas: 
Fernando Luiz Ramos Dias 

Secretário de Obras Búblicas 
Eng.0 J oaquim de V~lhena Net o 

Cart. P rof. n.0 848 - D CREA - 1ª Região 
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Tênis Esporte Clube 
Fundodo en1 OJ ele Dezembro de 1971 

E S 'l' A 1' U T O S 

(Cu ':li inv:~çi':o dCI número anterior) 

Art. 20º - Das ccorrênc1as das A c;sembléias 
Gerais serão lavradas t.t:::s circunstaneiacl3s, assi
nadas pelos membros presentes do Co:;selho deli
b erati vo, Diretoria e C •nsdho Fiscal. 

Art. 21º - A Ass,...mbléia Géral Ordinária reu· 
nir-se-á anualmente, 3té o mês d,... maio, para lei
tura do relatório do exercício antuic.r e dos res
pectivos pareoeres dos ·:onselhos DeliberEttivo e 
F'iscal, exame, discussão e jll'gamf~nto do balanço, 
contas e atos gestivos da Dirttoria. 

§ Único - Nesta Assembléia, será procedida a 
eleição dos rnembros efet ivo,; e dos suplentes do 
Conselho Fiscal, podendo também ser discutidos e 
votados assunto3 de intE.-sse soda!. 

{Continua no próximo número) 

Junta ComeTcial elo TeTTitóTio f!1eli . do 
A rnapá- «JUCAh> 

(C<;ntimJc.ção do número antPrlor) 

N.0 do Processo N.0 du ArCJUiv~menco 

410/74 - J .B. Silva 391/'?-4 
Sede: Rio Madeira, sín 
Assunto: aumen1o de capital de 
Cr$ I.ooo,oo para Cr$ lo.ooo.oo; m~1dança 
de endereço da rua Cândido Mendes 165 
para a Rua Rio M ~deira, sl1 : m11dança de 
objetivo comerei d. de mercearia para 
vendas de gêneros alimentícios. 

396/74 - M.N. da Silva 400/74 
Sede: Rua Rio Vila Nova, 9 
As~unto: aurner.~o de capit::~J dP. 
CrS 1.5oo,oo para ci:$ 2o.ooo,oo. 

423/74 - Guilherme C. di! Araújo e Silva 406/74 
Sede: Av. José A'ltonio Siquéir:>, 5 
Assunto: Rumento de capital de 
Cr$ 25o.oo para Cr$ lo.ooo oo; mudnnça 
de endereço de Av. Am::.zon•s, 3/n para 
av. José Antonio de Siqueir3, 5. 

424/74 - A.G. Bosque (F.I. 329;Hl 407/74 
Sede: Rua Rio Madeira, 3 
Assunto: aumen o de capital de 
Cr~ 5.ooo,oo para Cr$ 45.ooo,oo. 

404/74 - Benedito Mendes de Almeida 
Sede: Area Come1·cial - Santana 
Assunto: aumento de capita l de Cr$ 5oo,oo 
para Cr$ 5.ooo,oo; mudanc,:a de obje-tivo 
comercial de cmpreitPiro de obras pnra 
venda de gêneros 'llimfntício~ . 

432;74 - J . F . Diniz 
Sede: Rua Tiradentes, 316 
Assunto: aumento de cal)ilal de Cr$ 
5 ooo,oo para Cr$ 4o.ouo.oo; muc!E•nr.a r1e 
objetivo comercial de esti\·a e unnarinho 

· i' funo para estiva d'e produtos vel eriná-
rios. 

4~3/'74 - J . Bastos 
Sede: Rua Cândido Mendes, 1005 
Assunto: aumento de capital de Cr$ 
5.ooo,oo p:1ra Cr$ 5o.ooo.oo; mudança de 
objetivo comercial de comércio de merca
dorias em geral para comércio \ arejista 
de artigos de vestuário inclu~ive calçados 
c artigos de &rmarlnho. 

475 74 - R. N. Alr.1eida Souza 
· Sede: Rua Cândido Mendes, 1206 

Assunta: aumento de capital de Cr~ 
lo.ooo,oo para Cr$ 6o.ooo,oo; criaçho de 
fi.!ial à Area Com n·cütl - Santana, com 
capital destacado de Cr$ lo.ooo,oo, explo
rando o ramo de rêdes c confecções em 
g<"ral. 

414j74 

416;74 

417/74 

457/74 

] N~ do Processo Nº do Arquivamento 

·I 
I 
I 
I 

I 
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484;74 

503;74 

509/74 

-Helena Aben-Hattar Bemerguy (F.I. 396/74) 
Sede: Av. FAB, Centro Comercial, sala G 
A~sunto: mudança de enderêço da Av: Er
nestino Bot~:;es, 209 para Av. FAB, Cen
tro Cometc!al, Sala G; criação d e urna 
filia l em Vila Maia - Santana, com capital 
destacsdo de Cr$ 25.ooo,oo, explarando o 
ramo de t;1xiu, seguros e loterias. 

- R. Anaice de Oliveira 
Sede: Rua Câ'ndido Mende s, 1419 
Assunte;,: aumento de capital de 
2o.ooo,vo !Jara Cr$ 15o.ooo,oo 

- ·R. C . Ca1v<Jlho 

Cr$ 

Sede: Av. Santana, 1239 - Santa n 
Assunto.: mudança de "bjctivo comercial 
de ambulatório servi~os médicos -e enfer
msgem pa ·a comércio de produtos quími
cos P. farn•ecêuticos. 

517/74.- R. O Valente 
Sede: Sa ntana 
Assunto: uume nto de capital de Cr$-
5o.ooo.oo para Cr$ 15t>.ooo,oo; alt eração de 
objetivo comercia l de mercadorias .em 
gerai para estivas em geral, perfumanas, 
bijeutel'iar. brinqnedos, w mbustívei!> e 
lubriftcan tns, confecções e miudezas. 

518/74 - José da Oli\'elra Valente 
Sede: Sanuna 
Asst nto: '>umer.to de capi tal de Cr$ 5.coo,oo 
par'1 Cr$-4oo.ooo,oo; mundança de objet ivo 
c0mc·rcial de produto;; farmacêuti;;oh e 
perfuma ri.- s em geral para estivas ,em 
gera:, perí..1mnria, bijo uterias , brinquea_os. 
combustívlis e lubrif.lcantes, confecçoes 
e miudeza ~; cr iação de uma fil ial em 
Sanhna, com capit a l destacado de Cr$-
5o.oco,oo, explorando o mesmo ramo de 
negócio da matriz. 

·- Francisco .Alves de Araújo 
S·::!de: Rua Cândido Mendes, 918 

I 5'29/H 

532/74 

545/74 

546/74 

556/74 

658/ 74 

Assunto: aumento de capital de Cr$ 
2o,ooo.oo J•arn Cr$ :loo.coo,oo; mudança 
de objetivo com€rcial de mercado rir.~s em 
geral para confecções em geral e artigo 
pfpresente3. 

- Yasubiro Sakaguchi 
Sede: Sanhma 
Assunto: aumento de capit!l l da 
Cr$ 3.ooo,Clo para Cr$ lo.ooo,oo. 

- n. Bento Perei ra 
Sede: Santana 
Assunto: numento de capit&l de 
<:::r$ l.ooo,co para Cr$ !oo.ooo,oo. 

- J.C. de Almeida 
Sed<:: Mer;~ado de Peixe - Interno 
Assunto: &umento de capital de 
CrS 2.ooo,r o para Cr$ 3o.ooo.oo; criação 
de uma riliu l à r ua M~noel Eudóxio Pe
r eira. com capital destaca do de 
Cr$ lo.ooo co, explorando o r&mo de co
mércio de mercadorias. 

- .J osé F'. Lima 
Sede: A\'. Coa racy Nunes, lo5 
Assunto: aumento de capital de 
CrS 15.ooo,oo pnra Cr$ 6o.ooo,oo; mudança 
de Gbjetiv.., comercial de comércio de 
vidros lisos e ma t·telados, espelhos, qua
dros decorativos e relig iosos e artigos para 
presentes para comércio de vidros lisos e 
mart~ lados, espelhos, quadros dec9rativos 
e religiosos, artigos para presentes e f á• 
bricas de mc-ldura. 

- E.C. Rocha 
Sede: Vila Maia - Santana 
Assu nto: aumento de capital de 
Cr $ 3.ooo,oo para Cr$ 2o.ooo,oo; mudança 
de denominacão de B.C. da Rocha para 
B C. Rocha; al t eração em seu objetivo 
comercial de mercearia e botequim para 
mercearia. 

(Continua no próximo número) 

463/ 74 

474/74 

476/H 

483/ 74 

434/74 

492/74 

497/74 

500; 74 

501 /74 
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